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CÂMARA MlINK 11'Al \)l SAN IA U.'/IA-MA
CNI'J; (K) IHMH-68

-• . A »-sN.í administrativo N 1)05 2021.

i" iiRl.SSAI.X) Câmaia Municipal dc Sanu Lu/ia-MA.

v;>aI ID. Lontraiação dc oniprcsa especializada para prestar os Ser\'iços de Provimentos de
iiiicinei. de modo a atendei as necessidades adminislralivas desta Câmara Municipal.

liint iiiü: II - Fiiru ottiros c iotiipras dc l u/iv iiú IO"'" (dez por ccmo) do limite previíito tui
II"dome. lído urtigo íiittenoi epiiru olieiuiiXVi. noscaso.iprevistos nesu Lei. dcstleqiie nãost'refiram a

y.iu^uis dl iiin ine.mto ■>en-iio, compra on afienaeãodc maior vulto que possa ser realizada de uma ivzst» Art 24,
ii .'i, l.ci A/irtd/yJ.

PARECTR jurídico S'W5 2021 ASSKJUR

1  .v.imina-sc o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre a Coniiaiacão dc
.  e--|viiiili/ada para piesiai os Seivicos de Provimentos de internet, dc modo .i atendei as
.. •^i.l.ivlo administrativas desta Câmara Municipal, no valor total de R 12.000.00 (do/e mil reais).

.  . >• I..ÚC cm iW (oito) parcelas mensais de RS 1 .^00.00 (hum mil e quinhentos reais);

I ncontr.i-sc anexado ao presente processo 3 (três) cotações de preços conRirme mapa dc
1  1 :..Ki I- cl.is-silicação das coia^-ões de preços, tendo como vencedora a empresa V BORCiHS

kllílilKD i:iRhl.l. CNPJ .V26.324.856 0001-06;

Para a presente prestação dos serviços, encontra-se disponibilidade dc dotação
I irç.iinomária. p.ira a despesa, conforme encontra-se informado pelo Setor Financeiro

.\iijhsando-se as condições dos sí-rviços, obscn'a-se que estão presentes requisitos dc
vli^fH 11-.1 de licitação, na forma do inciso II do artigo 24 da Lei n" 8.666 '93. vcrbis

An. 24. F disiviiMuel a luiiaíão:

1! - para outros serviços c compras de ivloraté 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea "a" do inc. 11 do artigo anterior eparu alienações, nos ct/.v<'s nesta
Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mestno serviço, compra ou alienação dc

que possti si'r ivalizada dc uma ivz se.

ÇiitiMdciandü que o Decreto I cdcral n"9.412. de 18 dc julho dc 2018 atmihza os valores
.  .!.ilid.idcs do liataçãodeque trata o art. 23 da Lei Federal 8.666 de 21 dc junho de 93. .Assim.

I Am 1 ' • os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do .Art. 233 da lei n"8.666 93.
ii t muili/ados nos seguintes termos:

Av. IX'iv Nagih Haikkel > n . Pra^a fr^ Podcrvb • Centro
( l P: • IMHJ Santa l.uzia Ma.



EsEadu do Maranhão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
CNPJ: 06.759.062/0001-68

segue o Alt 1" - os valor» estabelecidos nos incisos I e II do caput do Ait. 233 da Lei n°8.666/93,
ficam atualizados nos seguintes termos:

n - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) Na modalidade convite - até RSl 76.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

Haja vista, o valor aqui em questão está dentro do limite legal de R$12,000,00 (doze
mil reais).

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica opina pelo deferimento do pedido e que sejam
os autos encaminhados ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara Municipal de
Santa Luzia, para autorização e a adoção das providencias cabíveis.

I parecer, s.m.j,

Santa Luzia, 30 de abril de 2021.

AGLAENE DE ALMEIDA NOBRE

OAB n*" 13.094/MA

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Santa Luzia-MA

Av. Dep. Nagib Haickel s/n°. Praça Três Poderes - Centro
CEP; 65,390 • 000 - Santa Luzia/Ma.


